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SIGGO nº xxxx

Processo nº 04043-00001285/2024-36

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/____, QUE CELEBRAM ENTRE SI O DISTRITO FEDRAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DE ESTADO DE FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL (SEFJ) E ____________________.

1.2. O Distrito federal, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, com sede no
Setor Comercial Sul - Edi�cio Luiz Carlos Botelho Quadra 4, Bloco A, 5 andar. Asa Sul, Brasília - DF, CEP: 70304-000, inscrita no CNPJ sob o
nº 33.861.706/0001-05, neste ato representada por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS, Secretário de Estado da Família e
Juventude do Distrito Federal, portador da matrícula GDF nº XXXXXX, Iden�dade nº XXXXXXX e CPF nº XXXX, doravante
denominada CONTRATANTE, e o (a) _____________, inscrita no CNPJ sob o nº _______ sediado no endereço _________, CEP:
________, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado (a) por _________, função ______, Iden�dade nº _________ e
CPF nº _________, conforme atos cons�tu�vos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo
nº 04043-00000251/2024-24 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº __/____, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O objeto do presente instrumento é a de empresa especializada na locação de estrutura e equipamentos para eventos, sob
demanda, para atender as necessidades da Secretaria de estado de família e juventude do Distrito Federal (SEFJ), conforme condições,
quan�dades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, por meio do registro de Ata de Registro de Preços., nas condições
estabelecidas no Termo de Referência (ID XXXX).

2.2. O objeto consiste em bem comum, cuja natureza de despesa apresentada demonstra ser serviço, mediante GRUPO ÚNICO:
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS.

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:

GRUPO ÚNICO - LOCAÇÃO DE ESTRUTURA E EQUIPAMENTOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE        
 CATSERV

NATUREZA
DE DESPESA

1 PÚLPITO, Descrição: locação de púlpito em acrílico, com
suporte para água e microfone. Diária 25 27812 SERVIÇO

2

PALCO, Descrição: locação, montagem, manutenção e
desmontagem de palco modular, medindo até 8x7m, estrutura
metálica, piso emborrachado, 2 escadas laterais, 1 rampa de
acessibilidade.

m² 168 27812 SERVIÇO

3
PALCO, Descrição: locação, montagem, manutenção e
desmontagem de palco pra�cável padronizado, estrutura de
alumínio, reves�do com carpete de 4mm.

m² 100 27812 SERVIÇO

4 BOX TRUSS, Descrição: locação, montagem, manutenção e
desmontagem de Box Truss Q30. Metro Linear 100 27812 SERVIÇO

5 COBERTURA, Descrição: locação, montagem, manutenção e
desmontagem de cobertura, montada em estrutura metálica,

m² 100 27812 SERVIÇO
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com fechamento lateral.

6 POLTRONA, Descrição: Locação de poltrona es�lo Talk Show Diária 20 27812 SERVIÇO

7

Tenda Fechada - 10X10 (tenda com fechamento lateral, tenda
pirâmide) - montagem, manutenção e desmontagem de
coberturas �po pirâmide de quatro águas, medindo 10 x 10 m,
totalizando 10 m², com estrutura metálica, dotada com calhas
metálicas, cobertura em lona vinílica leitosa, devidamente
estabilizada com cabos de aço encapados com fixação no piso
com ponteiras metálicas ou contrapesos apropriados,
devidamente estabilizados e aterrados, conforme norma ABNT.
Obs: com pés com alongadores para 4,50 m de altura

Diária 20 27812 SERVIÇO

8

Tenda Fechada - 6X6 (tenda com fechamento lateral, tenda
pirâmide) - montagem, manutenção e desmontagem de
coberturas �po pirâmide de quatro águas, medindo 6 x 6 m,
totalizando 36 m², com estrutura metálica, dotada com calhas
metálicas, cobertura em lona vinílica leitosa, devidamente
estabilizada com cabos de aço encapados fixação no piso com
ponteiras metálicas ou contrapesos apropriados, devidamente
estabilizados e aterrados, conforme norma ABNT. com pés com
alongadores para 4,50 m de altura.

Diária 20 27812 SERVIÇO

9

Banheiro Químico standart - fornecimento de sanitários
químicos, versão standart (caixa de dejetos com assento,
suporte higiênico, iden�ficação feminino/masculino, pontos de
ven�lação, abertura para circulação de ar, trinco da porta com
iden�ficação (aberto/fechado), largura: entre 1,10m e 1,60m,
comprimento entre 1,20m e 1,60m, altura: entre 2,30m e
2,50m, 100% polie�leno de alta densidade, piso 100%
polie�leno an�derrapante - A Empresa deve ser responsável
pela instalação e desinstalação dos sanitários, pela sua limpeza
e conservação, subs�tuição de todos os produtos (papel
higiênico e bactericida), durante todo o evento. A empresa
deverá realizar o esgotamento da caixa de dejetos, conforme a
necessidade, durante todo o evento e ao final deste, ficando
responsável pelo uso de caminhão e equipamentos necessários
para a operação, com todos os custos, combus�vel, impostos,
taxas, por sua inteira responsabilidade.

Diária 50 27812 SERVIÇO

10
Locação, montagem, manutenção e desmontagem de
alambrado disciplinador de público, estrutura de grade em
módulo medindo 200x100cm. Diária de 24 horas.

m²/Diária 500 27812 SERVIÇO

 

 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1. O Termo de Referência - ID XXX

2.3.2. O Edital de Licitação de Pregão Eletrônico nº __/____ - xxxxx

2.3.3.  A proposta do Contratado - xxxx

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a par�r da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por
interesse das partes, por meio de Termo Adi�vo, para os subsequentes exercícios financeiros, observado o limite estabelecido no Art. 107 da
Lei de Licitações 14.133/21, após a verificação da real necessidade e com vantagens para o Contratante na con�nuidade deste Contrato.

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permi�da a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos
seguintes requisitos:

a)      Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;

b)      Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente; 

c)      Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 
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d)      Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e)      Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3.3. O contratado não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

3.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amor�zados ao longo do primeiro período de
vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

3.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado �ver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade
ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 

4. CLÁUSULA TERCEIRA -  DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4.2. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

4.2.1. É essencial que o serviço prestado atenda às especificações e orientações previamente estabelecidas.

4.2.2. A pretensa contratação envolve o fornecimento em forma de locação de estruturas e equipamentos, englobando todos os
requisitos individuais descritos para cada item, os quais exigem inevitavelmente, dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, com
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, pelas normas e pelas legislações aplicáveis, o manejo adequado dos materiais, se
atentando à preservação e apresentação dos produtos, relacionados para a montagem, manutenção, acompanhamento e desmontagem de
todo o objeto solicitado naquela demanda.

4.2.3. Os profissionais envolvidos na execução do serviço deverão ser capacitados e bem preparados para prestar serviços em tempo
hábil e com a qualidade exigida.

4.2.4. Os valores rela�vos a seguros deverão ser incorporados no preço ofertado. O seguro cuja taxa estará incluída no preço
proposto pela Contratada deverá cobrir integralmente qualquer forma de dano, desaparecimento, extravio, roubo, furto e apropriação
indébita.

4.2.5. A CONTRATADA terá a responsabilidade de fornecer todos os serviços indispensáveis à plena execução dos projetos e eventos,
abrangendo apoio logís�co, montagem, desmontagem e manutenção de toda infraestrutura demandada em cada local.

4.2.6. A CONTRATADA deverá sempre informar os nomes dos funcionários e a(s) placa(s) do(s) veículo(s) de transporte u�lizado na
entrega do material à Secretaria de estado de família e juventude do Distrito Federal (SEFJ).

4.2.7. O descumprimento contratual, por parte da contratada, deverá ser, imediatamente, comunicada pelo executor do contrato à
SEFJ, que após análise dos fatos ocorridos, decidirá pela abertura ou não de processo administra�vo, com vistas à aplicação de(as)
penalidade(s) prevista(s) contratualmente.

4.2.8. O fornecimento deverá ser executado nos locais indicados pela contratante, por meio de Executor devidamente nomeado
para tal ato, devendo ser concluído e entregue no prazo definido pelo órgão contratante.

4.2.9. Os serviços deverão ser entregues, sob demanda, em qualquer local do território do Distrito Federal, de acordo com a Ordem
de Serviço, a qualquer hora do dia e em qualquer dia da semana, sendo este dia ú�l, fim de semana ou feriado

4.3. REQUISITOS TEMPORAIS

4.3.1. A solicitação dos itens ocorrerá em data previamente definida, no prazo mínimo de 03 (três) dias da data do evento.

4.3.2. Eventos ad hoc, eventualmente, poderão ocorrer, sendo a demanda encaminhada intempes�vamente, com até 24 horas
antes da realização do evento.

4.3.3. A contratada deverá entregar os itens do contrato após a solicitação do Fiscal por meio de Ordem de Serviço, no prazo
máximo de 04 (quatro) horas, em caráter normal, ou em horário previamente acordado com os Fiscais do Contrato; e no prazo máximo
de 02 (duas) horas, em caráter emergencial, quando for o caso.

4.3.4. A Ordem de Serviço poderá ser enviada por e-mail, mensagem via aparelho telefônico, bem como demais meios eletrônicos
que vierem a surgir no decorrer do contrato e por acordo entre as partes.

4.3.5. O objeto será executado, sob demanda, ao longo da duração do contrato, cuja parcela demandada corresponderá a uma
Ordem de Serviço, emi�da pelos fiscais do contrato, quando solicitado pela SEFJ, que definirá os �pos e quan�dades de itens a serem
confeccionados e entregues, além da data e hora da entrega.

4.3.6. No momento da entrega, a fiscalização será realizada por meio do servidor designado em Diário Oficial, o qual observará as
condições gerais dos materiais solicitados, em especial a quan�dade, qualidade e composição das peças;

4.3.7. Os serviços poderão ser entregues por todo Distrito Federal .

4.3.8. Os prazos são imprescindíveis para a sa�sfação do obje�vo contratual, estando a Contratada passível de sanções no caso de
descumprimento.

4.3.9. No caso de existência de divergência entre os materiais entregues, a contratante deverá adotar as seguintes providências:

4.3.10. Informar à contratada imediatamente, e havendo tempo hábil, antes do início do evento, esta poderá providenciar a troca dos
materiais em até 01 (uma) hora;

4.3.11. Não havendo tempo hábil para a confecção de novos materiais para prestação do serviço, a contratante poderá glosar na Nota
Fiscal/Fatura, o valor dos itens que es�verem dissonantes com a solicitação, bem como aplicar as penalidades previstas na legislação vigente.

4.4. REQUISITO DE SUSTENTABILIDADE:

4.4.1. A Contratada deverá adotar boas prá�cas de o�mização de recursos com a redução de desperdícios e menor poluição.
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4.4.2. A Contratada deverá observar à Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza
que gerem ruído no seu funcionamento.

4.4.3. Fornecer equipamentos de segurança que se fizerem necessários aos empregados, conforme a natureza do serviço a ser
executado.

4.4.4. Separar os resíduos recicláveis descartados e sua des�nação às associações e coopera�vas dos catadores de materiais
recicláveis.

4.4.5. Atender às Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

4.4.6. Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível,
que u�lize materiais recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

4.5. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos
serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido por
comissão designada, na forma dos Art. 140 da Lei n° 14.133/21 e dos Decretos n° 44.330/23, nº 32.598/10 e n° 32.753/11.

4.6. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todo o objeto deste Termo de Referência, a
Contratante reservar-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e
completa fiscalização sobre a prestação de serviços.

4.7. A verificação da adequação do fornecimento do material deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de
Referência.

4.8. GESTOR DO CONTRATO

4.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins
de atendimento da finalidade da administração.

4.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

4.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

4.8.4. O gestor do contrato emi�rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra�vo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores obje�vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações.

4.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra�vo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

4.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obje�vos que tenham
jus�ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das a�vidades da Administração.

4.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

4.9. FISCAL DO CONTRATO

4.9.1. O fiscal de contrato terá que ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do
contrato. 

4.9.2. A fiscalização da execução do fornecimento dos materiais abrange as seguintes ro�nas ao fiscal de contrato, dentre outras:

4.9.3. acompanhar o andamento do fornecimento contratado e

4.9.4. emi�r pareceres no decorrer da execução contratual, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações, prorrogações e
rescisão do contrato;

4.9.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respec�vos subs�tutos;

4.9.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

4.9.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

4.9.8. Iden�ficada qualquer inexa�dão ou irregularidade, o fiscal do contrato emi�rá no�ficações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção.

4.9.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

4.9.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o
fato imediatamente ao gestor do contrato.

4.9.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à renovação tempes�va ou à prorrogação contratual.
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4.9.12. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada ensejará a aplicação de sanções
administra�vas, previstas no Instrumento Convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos ar�gos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

5.2. A par�cipação de consórcios não será admi�da, uma vez que o objeto a ser adquirido é amplamente comercializado por
diversas empresas no mercado. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO

6.1. O valor total da contratação é de R$ _______.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quan�ta�vos
efe�vamente fornecidos.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o
documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

7.1.1. O pagamento deverá ser procedido de acordo com condições semelhantes às pra�cadas pelo setor privado, conforme
previsto no inciso I do art. 40 da Lei n° 14.133/21, bem como as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito
Federal, mediante apresentação de Nota Fiscal da empresa CONTRATADA, devidamente atestada.

7.1.2. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada
monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do
IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016.

7.2. A Nota Fiscal deverá ser emi�da em nome da SECRETARIA DE ESTADO DE FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL,
doravante denominada SEFJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 07.187.000/0001-91, devendo ser emi�da pelo mesmo CNPJ constante na
proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial.

7.2.1. As Notas Fiscais emi�das com dados (razão social ou CNPJ) divergentes dos informados no item anterior, não serão
aceitas.

7.2.2. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção do item acima, serão devolvidas
pela Administração, para a devida correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

7.3. Os documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento deverão ser reapresentados num
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, devidamente escoimados das causas que mo�varam a rejeição.

7.3.1. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, o prazo de pagamento passará a ser contado a par�r da data de sua
reapresentação.

7.3.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de apuração acerca de quaisquer
descumprimentos contratuais constatados, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária
(quando for o caso).

7.4. Os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos, exclusivamente, mediante crédito
em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A - BRB, de acordo com o art. 6º, do Decreto nº 32.767/2011.

7.5. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos:

7.5.1. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

7.5.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos
Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

7.5.3. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

7.5.4. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser ob�da no site
www.tst.jus.br/cer�dao.

7.5.5. Cer�dão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS

7.6. Para as comprovações elencadas no item 7.5, serão aceitas cer�dões posi�vas com efeito de nega�va.

7.7. Os pagamentos observarão o DECRETO Nº 36.583, DE 03 DE JULHO DE 2015 e a PORTARIA 247, DE 31 DE JULHO DE 2019,
Aplicado desde Janeiro de 2020:

7.7.1. DECRETO Nº 36.583, DE 03 DE JULHO DE 2015: Dispõe sobre procedimentos de execução orçamentário-financeira
rela�vas à retenção e recolhimento do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos pela administração pública direta,
autárquica e fundacional do Distrito Federal.

7.7.2. PORTARIA 247, DE 31 DE JULHO DE 2019: Aprova o Manual do Imposto de Renda Re�do na Fonte, de �tularidade
do Distrito Federal, nos termos do art. 157, inciso I, da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil de 1988.
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8. CLÁUSULA OITAVA - DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS

8.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de um ano,
mediante solicitação do contratado.

8.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

I - Para os custos rela�vos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a par�r da data de início dos
efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio cole�vo de trabalho ao qual a proposta es�ver vinculada, rela�vo a cada
categoria profissional abrangida pelo contrato;

II - Para os custos decorrentes do mercado: a par�r da apresentação da proposta

8.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a par�r da data da úl�ma
repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

8.3.1. Entende-se como úl�ma repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela
apos�lada.

8.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do
reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos dis�ntos para discu�r a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução
dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).

8.5. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de bene�cios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem
obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio cole�vo de trabalho.

8.6. Na repactuação, o CONTRATANTE não se vinculará às disposições con�das em acordos, convenções ou dissídios cole�vos de
trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista,
de pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei,
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício
da a�vidade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021)

8.7. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação da variação dos
custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença
norma�va da categoria profissional abrangida pelo contrato.

8.8. Nas aferições finais, o índice u�lizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o
defini�vo.

8.9. Caso o índice estabelecido venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será adotado, em
subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

8.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo adi�vo.

8.11. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o CONTRATANTE verificará, a cada
anualidade, se houve deflação do índice adotado que jus�fique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso posi�vo, a
redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

8.12. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados aos acordos,
às convenções ou aos dissídios cole�vos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo,
convenção ou sentença norma�va que fundamenta a repactuação.

8.13. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim acordado
entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.

8.14. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a mo�varam, e apenas em relação à
diferença porventura existente.

8.15. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou
encerramento contratual, sob pena de preclusão.

8.16. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio cole�vo da
categoria, ou ainda não tenha sido possível ao CONTRATANTE ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula
no termo adi�vo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados,
sob pena de preclusão.

8.17. A ex�nção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempes�vamente, hipótese em
que será concedida por meio de termo indenizatório.

8.18. O CONTRATANTE decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 01 (um) mês, contado da data do fornecimento,
pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º) 

8.18.1. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou apresentar a
documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.

8.19. A repactuação de preços será formalizada por apos�lamento.

8.20. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio
econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.21. O contratado deverá complementar a garan�a contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção
inicial em relação ao valor contratado.

MI
NU
TA

23/10/24, 14:48 SEI/GDF - 154235270 - Contrato de Prestação de Serviço

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=172254564&infra_sist… 6/12



8.22. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item rela�vo aos valores pagos a �tulo de vale-
transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua
efe�va repercussão sobre os preços contratados.

8.23. A revisão dos custos rela�vos ao vale-transporte será formalizada por apos�lamento.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. São obrigações do CONTRATANTE:

9.2. Nomear Gestor do contrato, ao qual serão incumbidas as atribuições con�das nas normas de execução orçamentária e
financeira vigente, e Lei de Licitações nº 14.133/21.

9.3. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar normalmente os serviços, bem como
prestar aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser solicitados
sobre objeto da contratação.

9.4. Aplicar as penalidades cabíveis, previstas no respec�vo instrumento contratual, garan�da à prévia defesa.

9.5. Solicitar por escrito, durante o período de execução do objeto, a subs�tuição dos itens que apresentarem defeito ou não
es�verem de acordo com a proposta.

9.6. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei n.º 14.133/21 e suas
alterações.

9.7. Fazer vistoria criteriosa no ato da entrega (laudo de recebimento), para que seja constatado se o objeto está de acordo com o
que foi contratado, bem como as condições �sicas do material entregue, iden�ficando possíveis danos.

9.8. Efetuar o pagamento à Contratada, conforme es�pulado neste instrumento.

9.9. Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da administração, tempes�vamente, todas as providências necessárias ao
bom andamento do contrato.

9.10. Documentar as ocorrências havidas firmado juntamente com o preposto da Contratada.

9.11. Emi�r pareceres em todos os atos rela�vos à execução do contrato, em especial aplicação de sanções, alterações e
repactuações do contrato.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.1. Executar os serviços nos termos descriminados no presente Termo de Referência, dentro das especificações e prazos aqui
estabelecidos.

10.1.2. Arcar com todos os custos necessários para a entrega dos itens, incluindo despesas dos tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, garan�a e quaisquer outros que incidam ou venham a
incidir.

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente Termo de Referência.

10.1.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data da entrega, o mo�vo
que impossibilite o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.1.5. Manter, durante a execução do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.

10.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer mo�vo, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada.

10.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, prestação de garan�a e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

10.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação
específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração.

10.1.9. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/21, o contratado será obrigado a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que
se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. A CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE,
contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garan�a, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do
contrato, podendo optar por qualquer uma das modalidades a seguir:

I - caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia;

II - seguro-garan�a;

III - fiança bancária emi�da por banco ou ins�tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central
do Brasil.
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IV - �tulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de
2023)

11.2. Caso u�lizada a modalidade de seguro-garan�a, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato.

11.3. A apólice do seguro garan�a deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a
emissão do respec�vo endosso pela seguradora.

11.4. Será permi�da a subs�tuição da apólice de seguro-garan�a na data de renovação ou de aniversário, desde que man�das as
condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.5 deste contrato.

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de
renovar a garan�a ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.6. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas;

11.6.2. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado,
quando couber.

11.7. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 10.10, observada a
legislação que rege a matéria.

11.8. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com
correção monetária.

11.9. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante registro
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia.

11.10. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá ser emi�da por banco ou ins�tuição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do
Código Civil.

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser ajustada ou renovada,
seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.

11.12. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer
a respec�va reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que for no�ficada.

11.13. O CONTRATANTE executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.14. O emitente da garan�a ofertada pelo contratado deverá ser no�ficado pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo
administra�vo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.15. Caso se trate da modalidade seguro-garan�a, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que jus�fique a nega�va do sinistro, desde que respeitados os
prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.16. Ex�nguir-se-á a garan�a com a res�tuição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias
depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que o
contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

11.17. A garan�a somente será liberada ou res�tuída após a fiel execução do contrato ou após a sua ex�nção por culpa exclusiva da
Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

11.18. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pelo CONTRATANTE com o obje�vo de apurar
prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse cole�vo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo jus�ficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e
“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave ( art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.2.4. Multa:

I - 0,5% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado,
desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a
critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias não podendo ultrapassar o valor previsto para o
inadimplemento completo da obrigação CONTRATADA;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem
prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão
do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entrega.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
in�mação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administra�vamente no prazo máximo de
5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

12.9.1. a natureza e a gravidade da infração come�da;

12.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

12.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021).

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administra�va e/ou indenizações, não
inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administra�vos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Norma�va SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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13.1. O contrato será ex�nto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo es�pulado
para tanto.

13.2. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum
dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex�nção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

13.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi�vo para alteração
subje�va.

13.5. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.7. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para
com o FGTS poderá dar ensejo à ex�nção do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis.

13.8. O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de
habilitação, sob pena de ex�nção contratual, quando não iden�ficar má-fé ou a incapacidade de correção.

13.9. Quando da ex�nção, o fiscal administra�vo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas rescisórias ou os
documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra a�vidade de prestação de serviços, sem que ocorra a
interrupção do contrato de trabalho.

13.10. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE reterá:

13.10.1. a garan�a contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista
e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos
termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e 

13.10.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação
seja regularizada.

13.11. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 15 (quinze) dias,
o CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham par�cipado da execução dos
serviços objeto do contrato, deduzindo o respec�vo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº
14.133/2021).

13.12. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.12.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garan�a prestada a ser executada (art. 139, III,
“c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e

13.12.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV
do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.

13.13. O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo, subme�do à prévia aprovação da
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jus�ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do adi�vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la, dispensada a celebração de
termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
do Distrito Federal deste exercício, na dotação abaixo discriminada ( ):

I - Gestão/Unidade: 100101

II - Fonte de Recursos: 

III - Programa de Trabalho: 
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IV - Natureza de Despesa: 

15.2. O empenho inicial é de R$ _____, conforme Nota de Empenho nº _____ (____), emi�da em __/__/___, sob o evento nº ____,
na modalidade ____.

15.3. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec�va e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con�das na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas federais e distritais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo, subme�do à prévia aprovação da
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jus�ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do adi�vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la, dispensada a celebração de
termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133,
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

19.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade
quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

20.2. Após a celebração do contrato, não será considerada ou atendida reclamação ou solicitação de alteração dos preços
constantes da proposta da CONTRATADA.

20.3. Caso ocorra pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, provocado pelo Contratado, devidamente fundamentado, o mesmo
é obrigado a atender às autorizações e empenhos já expedidos, sob pena de inadimplemento contratual.

 

Brasília/DF, XX de XXX de 202X

 

PELO DISTRITO FEDERAL:

CLEMILTON OLIVEIRA RODRIGUES JÚNIOR

Subsecretário de Administração Geral

 

PELA CONTRATADA:

 

 

__________

Representante Legal

 

 

Testemunhas

1. 

2. 
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Documento assinado eletronicamente por JANAÍNA LOPES DA SILVA - Matr.1712562-6, Chefe
da Unidade de Administração, em 21/10/2024, às 16:37, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 154235270 código CRC= 4ABCCADC.
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